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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OTJ SIGA Nº CMBG-OTJ-2026/00055

Bento Gonçalves, 26 de março de 2026.

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA

Referência: Projeto de Lei Complementar nº 03, de 05/03/2026

Altera o art. 42 da Lei Complementar nº 56, de 17 de maio de 2002 que
"Institui o Código Municipal de Limpeza Urbana de Bento Gonçalves e dá outras
providências".

O presente Projeto de Lei Complementar, visa alterar o artigo 42 da Lei
Complementar n° 56, de 17 de maio de 2002, que "Institui o Código Municipal de
Limpeza Urbana de Bento Gonçalves e dá outras providências".

Justifica o Poder Executivo, que o projeto de lei propõe a alteração de
dispositivo da Lei Complementar nº 56/2002 que trata da fiscalização.

Toda a Lei trata de ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem
como, existem fiscais do meio ambiente, razão pela qual se faz necessária a alteração da
previsão de fiscalização, visando assegurar a coerência e a harmonia do texto normativo.

Preliminarmente, o Projeto de Lei em análise foi publicado e ficou disponível
pelo prazo de 15 dias, para fins de recebimento de sugestões, através do EDITAL SIGA Nº
CMBG-EDL-2026/00022, na Edição Ordinária da Câmara Municipal, publicada no dia 10
de março de 2026, no Diário Oficial do Município de Bento Gonçalves, atendendo o
disposto no art. 152, § 1º da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento
Interno).

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1º, inciso II, art. 109, inciso I e art.
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152, §1º, ambos da Resolução nº 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Bento Gonçalves), bem como, atende também, ao disposto no art.
57, inciso VI, da Resolução nº 03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal),
podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa.

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-
Jurídica desta Assessoria é à sua tramitação.FAVORÁVEL 

Taime Roberto Nicola 
Coordenador do Departamento Jurídico 

Patrícia Brun Perizzolo 
Procurador Jurídico
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